
PREFEITlüRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.690, DIE 8 DE FEVERIEIIRO DE 2023 

AUitógrafo nº 25/2023 - Projeto de lei nº 28/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), com desembolso pelo 
Governo Federal, relativo a incremento 
temporário da Proteção Social Especial para 
fins de aquisição de equipamentos, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso ~V, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o qUJe aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: · 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com desembolso pelo Governo 

Federal, relativo a incre~mento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição 

de equipamentos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Jl1SSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 Jl1SSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Mividade 

08.242.0073.2.347 PARCERIA COM OSC- NOSSO NINHO "THEREZINHA R$ 150.000,00 

MARIA AUXILIADORA" - EMENDA PARLAMENTAR 

PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020010 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

Art. 2º O crédit .autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes Je s erávit finan~eiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 

no § 2º, ambos do artigo 43 ~a Lei ederal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados efl"l\r..r(Z 

balanço patrimonia~ do exerc~io ant rior, referente a repasse de recurso federal no valoide
1 • 

R$ 150.000,00 (cento e ci quenta mil reais), por meio da Programação de Emenda 

Parlamentar nº 35032082020 10, te o como benefidário o No ' Ninho "There?:inha Maria 

deAuxiliadora". \j 
1 

.• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º F~ca incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Le~ nº 10.340, de 27 de outubm de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 - na U~i nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 11PREFEITO. 

) ) 

Secretári 

Publicada na Coordenadoria Executiva 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Terça-feira, 14/fevereiro/23- Ano XLII- Nº 11.149. 




